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DECrSÃO DE REVOGÀçÃO

PROCESSO LTCTTATORTO N" OO8/2O24
PREGÃO ELETRôNrCO N". OOL/2O24

Visto etc...

Trata-se de Processo Lícitatório, o qual detém como

objeto o Registro de preÇos por iote, consignado em Ata, pelo
prazo de 72 (doze) meses/ para eventual e futura Contratação
de Pessoa Juridica especial-izada em fornecimento de material
cognitivo para uso comum cics discentes e docentes da Rede

Municipal de Ensino de Chã Grande/PE.

Primej-ramente, é muito lmportante destacar que o

Municipio Chã Grande pauta suas condutas na l-ínha da
legalidade, obedecendo aos ditames referendados na

Constituição EederaI, mais especrfi-camente no artigo 3f, da
Constituição, eu€ traça as diretrizes a serem obedecidas pela
Administração das esferas gc)vernamentals.

Art. 31 . A administração publica direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municip ios obedecerá aos rJ'nc ios de
legalidade, impessoalidade, mora].idade, publicidade e
eficiência e, também, âo seguinte:
t...1
XXI ressalvados os casos especj-ficados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação púbIica que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, manti das as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumpri-mento das
obrigações.

No caso vertente, cumpre destacar que há a necessidade
de adequação no instrumento convocatório
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No caso em tela, sê faz
revogação do certame com fuicro nc)

necessário proceder
art. J7, inciso fI, §

com a

2o da
Lei Federa1 no 74 .733 /2021, senão ve j amos:

Art. 11. Encerradas as
habilitação, e exauridos os
processo licitatório será
superior, euê poderá:

fases de julgamento e
recursos administrativos, o
encaminhado à autoridade

a J-icitação por motivo de conveniência

2o O motivo determinante para a revogação do processo
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

§ 3" Nos casos de anulação e revogação, deverá ser

assegurada a prévia ríranifestação dos interessados.
Assim, entendemos que o procedimento licitatório se

real-i za mediante uma séri e cie atos administrativos, pelos
quais a Administração analisa a legalidade dos atos
praticados, bem como verifica as propostas efetuadas pelos que
pretendem ser contratados e escolhe, dentre elas, a mais
vantajosa para o poder publico.

Esse controle que a Administração exerce sobre os seus
atos caracteriza outro principi-o administrativor ou seja, o da
autotutel-a administrativa, instituto amplamente firmado pela
jurisprudência sumul-ada do Supremo Tribunal Federal-, in
verbis:

Súmula 413, STF: A Administração pode anular seus
propri os atos quancio eivacios de vicios que os tornam
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-J.os, por motivo de conveniência e oportunidade,
respeitando os direitos adquiridos e ressal.vada, em

todos os casos, a apreciação judicial..

I
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A doutrina de Marcus Vinicius Corrêa Bittencourtl
confirma a autotutela Iici-tatoria, explicando que: "caberá à

autoridade competente efetr.rar um controle de todo o processo,
verificando, por meio do seu pooer de autotutela, a legalidade
dos atos praticados e a permanência dos motivos que levaram ao
desenvol-vimento da lici-taçâo. "

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador
Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e

Contratos Administratívos. DiaIética. 9o Edição. São Paulo.
2002, p. 438) Lece o seguinte comentário sobre revogação:

"A revogação consiste no desfazimento do ato porque
reputado inconweniente e inadequado à satisfação do
interesse público. A revogação se funda em 1uízo que
apura a conveniência do ato relatiwamente ao interesse
público... Àpós, praticado o ato, a administração
verifica que o interesse público poderia se! melhor
satisfeito por outra via. Promoverá então o
desfazimento do ato anterior. . . Ào determinar a
instauração da J-icitação, a Àdministração real.iza juízo
de conveniência acêrca do futuro contrato (... ) Nesse
sent.ido, a lei determina que a revogação dependerá da
ocorrência de fato superveniente devidamente
comprovado. Isso j-ndica a inviabilização de renovação
do mesmo 1uízo de conveniência exterlorizado
anteriormente". (Grifo nosso)
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I recurso, Bo prazo de
da data de intimação ou
de:

de Lavratura da ata,

Logo, o procedimento Licitatório, da mesma forma, está
a autotutela, podencio ser revog:ado ou anulado de

com o interesse público. O artigo 165, inciso I, alinea
Lei Federal n.o 14.I33/21 confrrma esse princípio:

Art. 165. Dos atos da Administraçâo decorrentes da
aplicação desta Lei cabem:

(três) dias úüeis, contado
em face

1 BITTENCOURT, MaTcuS
Horizonte: Fórum, 2005
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ou revogação da Lici

Por flm, decido em revogar o Procedimento Licitatório
em comênto, ante a necessidade de adequação de modificar o

lnstrumento convocatório, o qual resta demonstrado o fato
superveniente, não podendo dar continuidade no procedimento
Iicitatório, devendo a revogação ser formalizada com
observância aos rigores da lei e aos cuidados do Pregoeiro,
órgão incumbido do procedimento.

anulação

Ademais, está aberto
caso algum interessado
administrativo.

de 03 (três) dias úteis
interpor o recurso

o prazo
queira

Chã Grande, quarta-feira, 2f de março de 2024

de Despesa
Seczetário de Educação, Esportes, Caltara,

Turismo e Juwentude
I4atrícala 000467
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ESTADO DE PER.\AMBUCO
MUNICÍPIO DE CHÂ GRANDE

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE CHÃ GRA,NDE
Df,(itsÃo DE REvoGAÇÃo - pREGÃo ELETRÔNICO N.001/2024

PROCESSO LICITATORIO N" OO8/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N". OOII2O24

Visto etc...

Trata-se de Processo Licitatório. o qual detém como objeto o
Registro de preços por lote, consignado em Ata. pelo prazo de
l2 (doze) meses, para eventual e futura Contratação de Pessoa
Jurídica especializada em t'ornecimento de material cognitivo
para uso cornurn dos discentes e docentes da Rede Municipal
de Ensino de Chã Grande,'PE.

Primeiramente, é muito importante destacar que o Municipio
Chà Grande pauta suas condutas na linha da legalidade.
obedecendo aos ditarnes referendados na Constituição Federal,
mais especificamente no afiigo 37, cla Constituição, que traça
as diretrizes a serem obedecidas pela Administração das esferas
governamentais.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distnto Federal e dos
Municípios obedecerá aos prrncíNÊ_legalidade,
impessoalidade,JUg.Eli.@9,_publicidade e eÍiciê e,
tan.rbém, ao seguinte:
t. l
XK - ressalvados os casos especificados na legislação. as

obras, serviços, compras e alienaçôes serão contratados
rnediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do curnprirnento das obrigações.

No caso vertente, cumpre destacar que há a necessidade de
adequação no instrumento convocatório.

No caso em tela, se Íàz uecessário procedel com a revogação
do certame com fulcro no art. 71, inciso II, § 2o da Lei Federal
n" 14.133/2021 , senào vejamos:

Art. 71. Enceradas as fases de julgamento e habilitação. e

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório
sçrá encaminhado à autoridade superior, que poderá:

tl
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e
oportunidade;

t...1
§ 2" O motivo determinante para a revogação do processo
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

§ 3" Nos casos de anulação e revogaçào, deverá ser assegurada
a prévia manifestação dos interessados.

Assim, entendemos que o procedimento licitatório se realiza
mediante uma série de atos administrativos, pelos quais a
Administração analisa a legalidade dos atos praticados, bem
c:omo verifica as propostas efetuadas pelos que pretendem ser
contratados e escolhe, dentre elas, a mais vantajosa para o
poder público.



Esse controle que a Administração exerce sobre os seus atos
caracteriza outro princípio administrativo. ou seia, o da
autotutela administrativa, instifuto amplamente firmado pela
jurisprudência sumulada do Suprerno Tribunal Federal. irt
rterbi..r'.

Súmula 473, STF: A Administraçào pode arrular seus próprios
atos quando eivados de vícios que os tomam ilegais. porque
deles não se originan'r direitos: ou revogá-los, por motivo de
conveniência e oportunidade, respeitando os direitos
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçâo
judicial.

A cloutrina de Marcus Vinícius Corrêa Bittencourt conÍirma a
autotutela licitatória, explicando que: "caberá à autoridade
competente çfetuar uln controle de todo o processo.
verificando, por meio do seu poder de autotutela. a legalidade
dos atos praticados e a permanência dos motivos que levararn
ao desenvolvimento da licitação."

Conoborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal
Justen Filho (Comentfuio à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. Dialetica. 9" Edição. São Paulo. 2002. p. a38)
tece o seguinte comentário sobre revogação:

"A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado
inconveniente e inadequado à satisfaçâo do interesse
público. A revogação se funda em juízo que apura a

conveniência do ato relativamente ao interesse público...
Após, praticado o ato, a administração veriÍica que o
interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra
via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao
determinar a instauração da licitação, a Administração
realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (...)
Nesse sentido. a lei determina que a revogação dependcrá da
ocorrência tle fato supen'eniente devidamentc compro"'ado.
Isso indica a inviabilização de renovação do rnesmo juízo de
conveniência exteriorizado anteriormente". (GriÍb nosso)

Logo. o procedimento licitatório, da mesma forma. está sujeito
a autotutela, podendo ser fjylg4Íle ou anulado de acordo corn
o interesse público. O artigo 165. inçiso l, alínea "d" da Lei
Federal n.' 14.133,'2 I confirma esse principio:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da
aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prâzo de 3 (três) dias úteis, contado da data
de intinraçâo ou de lavratura da ata, em face de:

t...1
d) anulação ou revogação da licitação;

Por fim, decido ern revogar o Procedirnento Licitatór'io enr
comellto, ante a necessiilade de adequaçào de modificar o
instrumento convocatório, o qual resta dernonstrado o Íato
superveniente, não podendo dar continuidade no procedimento
licitatorio. devendo a revogação ser fonnalizada com
observância aos rigores da lei e aos cuidados do Pregoeiro,
órgão incumbido do procedimento.

Ademais. est'á aberto o pÍazo de 03 (três) dias irteis caso algum
interessado queira interpor o recurso administrativo.

Chã Grande, quarta-feira, 27 de março de 2024.

JOEL GOMES DA SILIU
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turisrno e

Juventude.

Bittencourt. Marcus Vinícius Corrêa. Manual de Direito
Aclnrinistrativo. Belo Horizonte: F-órum.2005. Pág. 147 1148.
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